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INDICAÇÃO Nº 206/2022




[bookmark: _GoBack]AUTORIA: VER. MARCIANO, WILLIAN FREITAS, MARCELO BURGEL, BEITO MACHADINHO, JOAQUIM EQUIP, ITAMAR E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO QUE INTERVENHA JUNTO A SINFRA/MT PARA VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DE GUARD RAIL EM TODA EXTENSÃO DO CANAL DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA ANDRÉ MAGGI - MT-235, BEM COMO A MELHORIA DAS SINALIZAÇÕES.

[bookmark: _Hlk107233374]                                            		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo intervir junto a SINFRA/MT - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística do Mato Grosso, para viabilizar a instalação de guard rail em toda extensão do canal de drenagem de águas pluviais na Avenida André Antônio Maggi - travessia urbana da Rodovia MT-235, bem como a melhoria das sinalizações.
                                                            JUSTIFICATIVA
				 
                                                É de fundamental importância que o Executivo Municipal intervenha nessa questão, tendo em vista o grande fluxo de veículos que se registra nessa avenida, sendo que muitas vezes os condutores não tem total conhecimento da região e passam em alta velocidade, por isso devemos estar com a nossas estradas em ótima situação e bem sinalizadas para evitarmos transtornos aos condutores de veículos e demais atores do trânsito. 
                                                Quanto a instalação de guard rail, ou outro item de segurança similar, é necessário para dificultar ou mesmo impedir a queda de veículos, pessoas e animais, evitando assim novos acidentes no local, onde é recorrente a queda de veículos,  como neste mês de junho, quando 3(três) casos foram registrados.
	 Importa observar que a Av. André Maggi é o acesso para o município de Sapezal e o Estado de Rondônia e principal acesso  ao Loteamento Parque dos Girassóis, em uma região de crescente adensamento urbano, com área residencial já consolidada, áreas de interesse social, chácaras e atividades de comércio, indústria e prestação de serviço, portanto, com grande movimentação de pessoas e veículos, o que vem reforçar nossa sugestão.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
			 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de junho de 2022.

VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA                     VER. WILLIAN FREITAS 

VER. MARCELO BURGEL                           VER. JOAQUIM EQUIP

VER. BEITO MACHADINHO                           VER. VANDERLEI BAIOTO

VEREADOR  ITAMAR 
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2022           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2022

Presidente  _________________________________
                                   Ver. Willian Freitas
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